
CONFERE YCOM o uRIV Ai. 
Secretaria da Prefeitura Municipa! 
de Bento Gon ves,V_Jr../...// 196-,. 

ItArlo 

j33 

a. 135 

de 23 de Novembro de 1951 

Codu Pacnr" Odano DO 
HOSPITAL DR. B 

 

TACCHINI REFEREM— 

  

TE A TAXA DE CALÇAWTO.~  

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO ,saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a Lei 
seguintes 

Art. 1* — ã o Poder Executivo autorizado a reduzir a 
import;ncia de Cr$ 6.708,60, no total de Cr$ 33443,20, devida 
plo*Hoslítal Dr. B. Tacchinin, relativa á Taxa de Calçar ento. 

concedido o prazo de cinco (5) dias. 	
26,834960T Art. 2* —  Para pagamento do saldo de CrS  

Art. 3* - Esta Lei entrará em vigor na data do sua Pu—
blicaçao, revogadas as dlsposiçoe2 o.71 contrario. 

GE iNnTE DO PREFEITO IENICIPAL, EM 23 DE NOVEMBRO DE-1931. 

MILTON ROSAI 

PREFEITO 

Milk 4111,  
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